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O Parlamentar que este subscreve, considerando-se o
disposto no art. 67, VII, do Regimento Interno, solicita a reanálise da distribuição do
Projeto de Lei nº 0429/2025 que "Autoriza o reconhecimento do Município de
Florianópolis como proprietário do imóvel em que está instalada a antiga rodoviária de
Florianópolis e estabelece outras providências" de forma a se distribuir o referido
projeto de lei também à Comissão de Assuntos Municipais e à Comissão de
Educação e Cultura.
 

Trata-se de matéria relacionada a bem público localizado no
município de Florianópolis de importância histórica e cultural, razão pela qual o projeto
de lei nº 0429/2025 deve ser apreciado pelas referidas comissões temáticas, dada a
relevância da proposta legislativa objeto do presente requerimento.

 
 
Ante o exposto, solicito a consideração pela sra.1ª Secretária

pela necessidade de inclusão das mencionadas comissões na tramitação do projeto de
lei em comento.

 
 
 
Sala da Comissão,
 
 
 
Deputado Marcos José de Abreu- Marquito.
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